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GUARATINGUETÁ - SP

LEI N.° 3.692, de Autoriza oPoder Executivo Municipal a
03 de Dezembro de 2003 celebrar convênio com a Caixa

Econômica Federal, para viabilizar o
Programa de Subsídio à Habitação de
Interesse Social - PSH, conjugado com

— o Programa Carta de Crédito FGTS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que aCâmara Municipal decreta eeu sanciono aseguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para viabilizar o Programa de Subsídio
Habitação de Interesse Social - PSH, conjugado com oPrograma Carta de Crédito FGTS,
forma da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

a

na

Art. 2o - Os encargos decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos três dias do mês de dezembro de

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro deLeis Municipais n.° XXXV.

QS MOREIRA DOS SANTOS
FEITO

DR. MARÍANO GARCIA ROD1
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

GUEZ
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TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA QUE ENTRE SI
FAZEM ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL EOMUNICÍPIO
SÍ om^TIN?UETÁ' PARA VABILIZAR OPROGRAMA
DE SUBSIDIO ÀHABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -
PSH CONJUGADO COM O PROGRAMA CARTA DE
CREDITO FGTS.

iXr^H169,3' 3? "f aSSina,f' d0ravan,e *™^i"ado simplesmente íx^ÊJ&uSSS^S têmjusto eacertado atend.mento especifico aos projetos nos termos das cláusulas econdições seguintes

pS^rS^o^&E ^Sol^S ^,e°f&1S^,sS

CLÁUSULA SEGUNDA - Os recursos a serem utilizados para consecução do obieto deste TFRMO *an
PoSto * FGTS" ^"-'concedidos nfL^T^SH"^^^
KUUtK PUBLICO/PARCEIRO e recursos própnos dos BENEFICIÁRIOS do Programa. ^
PARÁGRAFO ÚNICO - Aefetivação dos contratos decorrentes do presente Termo fica condicionada a-
a) existência de dotação orçamentária do FGTS edo PSH- ,: I! :! •. ??? • °
An^wiôí?5!f de re?urs?Js orçamentários previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDOVLei Orçamentária '•Anua (LOA econformidade com oPlanq PJurianual (PPA) do POPERPÜBLICO/PARCBRO-- UÍÇa^entâna-;
P^SpaSKUbuou/HARCEIRO for o Estado ou'0,;MupIc[pio. • '-tiWfím^Wv- •/Mm^ltW^iN^d) Lei autonzativa para alienação de.imóvel tfe propriedade do Êstado/wímicíníh1: !•.n!;;!||||í|li!:1iir'',iva para alienação de.irrjóveitíe propriedade do ÊstadcjMuppip:;; •:; ty^m^^Mfii \IX ií|JH;pj}
CLÁUSULA TERCEIRA -K3S BENEFpfyOS -Sâo BENEFK^
renda famil.ar bruta mensal de R$^50j0Ò! cento ecinqüenta reais):»;!R$ 740,00 ^S|S!í^r|^1%

,: : ; . .'','..'." ; : ;. ']r'-|ol.'•'- •' •/.'•i' : ''• ' '':,;''
CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA ;- i V ;
TL2Í5K)nÍbÍ,Í2ar^íivu,9a-r aS informa5oes necessárias para implementação dos programas! que1 trata ò presente :TERMO para oPODER PUBLICO/PARCEIRO eBENEFICIÁRIOS finâ& •'• jV • , ••! :l3s "í'? "™-,? pfesenl^

ao PODER PÚBtfcSARCE^O5 * ' mPÍ^^.«W!*^ n° Prog^g jlandoxonhecimento ,
pL^SÍL-2 ^f^Çf0^0 pot)ER PÚBLICO/PARCEIRO, de-quVa" operacflo atend^às^condições.^limitesestabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); •, w"ulV"t» «.mimes

ü ••• :i
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e) Fornecer ao PODER PÚBUCO/PARrFipnV^ •'"'• .VW ' ' r^Ji^ ^í •' ^ -l^fi'

i) Repassar osubsidio concedido DP,n «••„•'' "™ados cornib BENEFICIÁRIOS
Kaí'S30da;^ M7téTOteC-----en,aracaPa^„nWa. /,

^^SSa^?!rK--o^—i0 «'—o/desmem.ramento devidamente

n) Organizar eexecutar oprocesso —- • -i,; ' ';^ necessános a sua
financiamentos de acordo com ascone
o) Apresentar a demanda necessária
ofpPrP tf °S ?AqUÍSÍtPS l69aÍS- Contrat^* ereg

ODar contrapartida sob a forma' de re^^JL.n • . =sV-_- rjíi"ít =./ v. .vlí^M^^i'!?!^;?^
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w) Verificar e atestar o cumprimento das;
mínimas de habitabilidade, salubridade e segurança
x) Vistoriar as obras, respondendo pela fisca

exigências técnicas para'«íecüçâo;:das |ql?ijaájVisando as!condições
prança do imóvel, jíiljpi' -\:t: :/ij'.,, ^ijMíjjíj^ij, :• !•, .'.V
izàçâoeaoímpanhamentqidaajpliMçâodosirecúrsos; : •:

y) Responder, sem reservas, pela execução,) integridade e bom fundonamento ido empreendimento e de cada
uma das partes componentes, mesmo as realizadas soba responsabilid^deide terceiros;, ;"*•*!-
z) Apresentar à CAIXA e aos BENEFICIÁRIOS, regularmente, relatório; de!fiscalização''da obra e demonstrativo da
evolução física do empreendimento; ,: rr-r :.L:'rífS." =' i '' ; ,:>l;,|Lhl •;'ij'. •:•;•' •> •; j'|í'íj.-j .íj- •
aa) No caso de terreno em desapropriaçâdljpelo PODER PÚBLICO/jo: PODER !fÚbÒCO/PARCEIRO se obriga a
suportar eventuais acréscimos no valor dai •desapropriação, em decorrência de contraditório que venha a ser
instalado no processo judicial. \, iiil&í, ; V^W úr' ••''•', '.'•:• ',;i:'iR'i:;'M:

•ÜFI
íír As operações de.fírianciamentos com os

dinheirbi prestada peloBENEFICIÁRIOS, contarão, obrigatoriamente, com garantia de caução: de depósito! emldi
PODER PÚBLICO/PARCEIRO. ;, .jjü',; J . •,.', :u) ^:[;'j/ 7 ív •, jj-;', j.lty
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Acaução mèjndonada' no caput desta1 ijçláuçulai' deve! icórfesponder ao! valor dos; •y^
financiamentos concedidos pela CAIXA aos BENEFICIÁRIOS finais, ^ijj^v \'\ ',' ]-, <\\\\^ii\', " ] . '"•' \
PARÁGRAFO SEGUNDO - Odepósito da caução,será efetuado emJCfejrj^^ràfi^Cauii^ò.vJpculada ao Programa. >: ;I\'\
PARÁGRAFO TERCEIRO - A. disponibilidade da (conta gráfica7tea '̂ç£6^jdo*v.jconrça^
PU BLi CO/PARCEIRO será remunerada,; mensalmente, pela CAIXA,' çom^baàe.naltaxaímiédigSEUCi.divulgada pelo iU-j
Banco Central do Brasil. • 'í':-fíife1-'̂ .h t- •rpMfM /•; |̂:.-j Ji^i ^\l'\lW ' '•'iV, ' • '[•.' ' •: ''' j'1
PARÁGRAFO QUARTO - Pela adminísti$çáp da/Conta Gráfica^ Çájiçfy 'sera^cobratJEi^péía^CAIXA', taxa' de'•V.v!-!
administração a razão de 2,0% "a (dois porcento ao ano), inddentesdb|r&(bisaldo;no^últirriqdÍa:domês.,7•;.•., ji i. :•]:•'
PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de inadimplência do contrato de financiamento pelo, BENEFICIÁRIO/DEVEDOR; •' [i
o PODER PÚBLICO/PARCEIRO autoriza;.ajtque a.CAIXA leve a,dô^o:'̂ Conta;Gi;áfjGatCaução vinculada,ao, :
Programa, ovalor referente à prestação e encargos devidos, para sua quitação; ;-7.] !í ii|i jji; : j: 7, i '.. '• '.;•'.,!';
PARÁGAFO SEXTO - Mensalmente, ;á,|CAIXA informará ao PODER7PÚBLICÒ/PÁRCEIRO, a situação de üi;
adimplêncía dos contratos celebrados,pára que esse cobre os BEI^ÊflClÁiRIOS/DEYEDÇRESinadimplentes, vez : |j
que sub-rogado no crédito da CAIXAj.1:^:i,ij terir:, ; i:i|fi!ij.'í!;f' '̂ i.1'' hlííJilLl:!-; ','-.i ' !'•'• i ii:í •>•• ' '•''
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o BENEFICIÁRIO/DEVEDOR pague a' prestação juntoàCAlXÁ, após o débito : ' i '
realizado na Conta Gráfica Caução, '̂credito será restituldo ao BENEFICIÁRIO/DEVEDOR vez que o;crédito foi • • í'
sub-rogado ao PODER PÚBLICO/PARCEIRO. ; t'::",1:1'; üi':': ;l : i
PARÁGRAFO OITAVO - Ao final do prazo de retorno dos financiamentos celebrados.com os BENEFICIÁRIOS
vinculados ao PODER PÚBLICO/PARCEIRO, com sua plena quitação perante a CAIXA, eventual saldo credor da
Conta Gráfica Caução será devolvido ao PODER PÚBLICO/PARCEIRO, já consideradas ;as deduções das parcelas
não pagas pelos BENEFICIÁRIOS/DEVEDORES, os impostos e os custos devidos à CAIXA pela administração dos
recursos. i ;!j| •'! . '•;
PARÁGRAFO NONO - Em hipótese alguma, o saldo da Conta Gráfica Caução será disponibilizado ao PODER '
PÚBLICO/PARCEIRO, paramovimentação,; antes de decorrido o prazo de retorno dos financiamentos. ,

CLÁSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA DO PODER PÚBLICO/PARCEIRO -As operações de financiamentos, , !í
com os BENEFICIÁRIOS finais, contarSo, obrigatoriamente, com contrapartida do PODER PÚBLICO/PARCEIRO, 7. ]
sob a forma de recursos financeiros, bens.e/ou serviços economicamente mensuráveis, aportados no processo de !: j
produção das unidades. r ...,,,., .^jm;,., . . •{'.•\m «jj,^-^;, ,'. ,, \.\;:í'm ••• i'-'r •• .[ • •, t 77
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0;vàl^i^a;|.çp(rtráplartlda mendonadajjjrjofafâ
correspondente à caução previsto) ^pl$iusu.la£ Sexta, con^ap^aaíâaoi-yíilp^iíítíflíj.J {yMt{fe€^of|Ej^wd^à<^dp!? S

finais e recursos

PARÁGRAFO SEGUNDO - O:valortíjà'^
investimento total.

valor do finahdamehtóipjsureícllò para!complementarfôW^
os próprios, se ho^s«&fc, "v},. \ •i^^mmW^™^^ ™

PARÁGRAFO TERCEIRO

apartida não,,-r ' pode^aefpfèròráiíl^yo^
^ •"•••• tflilWíWiíii;*w

màmm
•'i'''u-li''; Vi.'.*1':' .i • •••

:':"',:iiV»r.íi"JCT/'i1-': •,".•'.
Ovalorjjdárcpntrapartida, de responsa^lidadb^dò^Ppp^p^ 't-

representada por recursos finahceiròs.hbetfe: e/ou serviços econói7i)pjBCnéj1t6.i:rrieris(irájl&rçi['!Irtteg^atizadc'
integralizar no processo de produção, Idas !unidades habitacionais;^ idesde quqtijreali^adas ipelo
PÚBLICO/PARCEIRO. \;'^y^}i- >:M': r • :4k3 ":•'•<•'' '$?.-:•''•• -^ Wwi \ •'•' >'' "i

iil1'
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ebrado com os

combinações dP rnr« on'ci„aí * ut,^çâo pelas Partes ^:,TOesr,,marcas. Isírnbolos, logotipos, ,combinações de cores ou sinais e imagens que Caracterizem promoção1 pessoa jde 'autoraades^u servidores ;públicos, ex vi do §1o do art. 37 da Constituição l=e|ffóraL.- .!;í/lf.Í!-V,, 7i ™?U i?v ™ |

nhrina^« ♦ J ,"0 °d° °U *"' Part°,TOMiante termo aditiv0- °", ^cindido pelo^desçumprimen J daáobrigações pactuadas ou pela superveniênda ;de ritírma legal ou fato queo tórL unilateV^ainda, denunciado por razão superior.ou convUnçia. ficando odenJh'$ffi2K
compromissos assum.dos até adata da denúnda.:^; escisâo deste instrumeffise aáutomáiS^KeX de1n^nfuí^H^?^ seus,As!apartir do 3C* (tngésSldla ^on^È^^^-
^^J^$?Jt -Na ocorrênca de comunlçfeou denúncia aque^seSrfefereío^aputWsta-bláusula.inao
e^rem'"dame '̂2aÇa0 *'*TÍ^TT- "° ^ "ÉMiW:^^^«\\iyft

d^^ní^!Mt^^NDA/ F0R° •^'Wt.quaisquer o^t&í&Mdeste Instrumento, fica eleito o foro correspondente •ao da Sede da Seçãòü Judiciária da i.-^Vr^^-í*=—i—t —
junsdição sobre esta localidade. •i\ M- i'íf- ^n^lÉMl,;.J • .. -\

JustJça;]hFederaI com

:lí'Mlii•y- j Mm*
t por estarem assim de pleno acordo com as;cláusülas, termos e condições jdpsté instrumentofcabnam' o presente
em 5 (cinco) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas. !il|;ii. i ,. 7 71 '; i "T ;
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Testemunhas:

PODER PUBLICO/PARCEIRO
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